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MINISTéRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO
TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

SEGUNDA CAMARA

PROCESSO N9 	 10480/001118/91-28

Sessão de  23 de maio de I.99 5 ACORDAO N o 	 302-33.020
11b.3JES

Recurso n2.:
UNIDADE DE UROLOGIA DO RECIFE LTDA.

Recorrente:
DRF EM RECIFE - PE.

Recorrid

ISENÇA0 VINCULADA A QUALIDADE DO IMPORTADOR - ART. lo.
2o., ALINEA "b", DO DL. NR . 2.434/88 - SOLIDARIEDA-

DE PASSIVA DO CESSIONARIO DA MERCADORIA.
1. Responde solidariamente com o contribuinte, no caso
o importador, o cessionário de mercadoria importada
como o beneficio de isenção vinculada à qualidade do
importador, podendo este, a critério da autoridade
fazendária, ser eleito como sujeito passivo da
obrigação principal, nos termos do art. 121 do CTN,
arts. 11, 26 e 32 do D.L. nr. 37/66, este último com
redação dada pelo art. lo. do D.L. nr. 2.472/88.
2. Multa do Art. 521, II, "a" do R.A. - Aplicável
somente ao importador, que transferiu a mercadoria a
terceiro,	 sem a prévia autorização da repartição
aduaneira.	 O cessionário não é solidário com o
importador com relação a penalidades. 	 Exigência
cancelada.
3. Multa do Art. 530, do R.A.. - Não tendo a Recorrente
incidido em "mora", não lhe cabe ser exigida pena por
tal infração; inaplicável tal penalidade
concomitantemente com multa de oficio.
4. Juros de Mora - indevida a sua cobrança no
lançamento, quando ainda não existe a incidência de
mora pela Recorrente.
5.Multa do Art. 364, II, Dec. 87.981/82 (RIPI) -
Inaplicável ao caso a multa por falta de lançamento em
Nota Fiscal. Penalidade excluída.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos,

ACORDAM os Membros da Segunda Câmara do Terceiro
Conselho de Contribuintes, por maioria de votos, em rejeitar a
preliminar de ilegitimidade passiva. Vencidos os Conselheiros
UBALDO CAMPELLO NETO, PAULO ROBERTO CUCO ANTUNES E LUIS ANTONIO
FLORA. Por maioria de votos deu-se provimento parcial ao
recurso para excluir do crédito todas as penalidades e encargos
moratórios, vencidos à Relatora, Conselheira ELIZABETH MARIA
VIOLATTO, e os Conselheiros ELIZABETH EMILIO MORAIS CHIEREGATTO
e SERGIO DE CASTRO NEVES, que negavam provimento. O Conselheiro
OTAC/LIO DANTAS CARTAXO declarou-se impedido. Relator designado



Brasília-DF, 2 de maio de 1995.

SERGIO DE CASTRO VES - Presidente

ELIZABETH (OIOLATTO - Relatora

pod'ef-	 '419'
(-;:=TALIW 13 ,C. ANTUNES - Relator designado

CLAUDIA G A GUSMAO - Procuradora da
Fazenda Nacional

VISTO EM 28 SEI "W95	 RP/3o2-0. seta
SESSAO DE

Participou ainda do presente julgamento o seguinte
Conselheiro: Ricardo Luz de Barros Barreto.



	

.	 .

	

•	 •	 •
A4AC Y '' 41u,'	 2

	

'	 R7ii.U.S,~*	 MINISTÉRIO DA FAZENDA
,O,Wyv~.
,,---	 TERCEIRO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo Nr. 10480-001118/91-20
Recurso Nr. 115.396
Recorrente n UNIDADE DE UROLOGIA DO RECIFE LTDA.
Recorrida n DRF EM RECIFE - PE
Relatora	 n EITZABETH MARIA VIOLATTO

RELATORIO

De procedimento fiscal a que foi submetido o Real
Hospital de Beneficência de Pernambuco, resultou a constatacKo
de que equipamentos por este importados com isen0o tributária
vinculada à qualidade do impul-tadov . , prevista no art. lo. 2o.,
alinea " b", do D.L.nr. 2.434/08, objeto das Deciaraçffes de Im-
porta0o de fls. 08 à 15, tiveram seu uso cedido à clinica URO -
Unidade de Urologia do Recife, conforme contrato de cesso de
Equipamentos e Outras EstipulaçUes, juntando ao processo às fls.
20 à 23.

O referido contrato, com vigencia a partir de
01/12/88, de acordo com o que reza sua c: 1. segunda, teve
por objeto, além de dependOncias do próprio Hospital, a ces~
dos referidos equipamentos que viriam, ainda, a ser importados
como de fato o foram em 0•/04/89 e 03/05/89, conforme consta,
respectivamente, das D.I.s. nr. 000796 e 001042.

,

_ Tal constata0:o veio a ser o fundamento fático do
Auto de Infraç'ão de fl. 01, lavrado em nome da clínica URO -
Unidade de Urologia do Recife.

O crédito tributário exigido consiste no Imposto
de ImportaçWo, Imposto sobre Produtos Industrializados, multas
previstas nos artigos 521 II, "a", e 530 do Regulamento Aduanei-
ro, e no artigo 364, II, do RIPI/82.

Em impugna0o tempestiva a autuada argumenta que
vem prestando atendimento às populacUes carentes, garantindo a
finalidade de . assistência social a para qual foram importados os
equipamentos, o que r1M .3 poderia ser ralizados pelo Hospital, fa-
ce a ausOncia de condicUes para opera-los, razWo que conduziu á
aÀ. ternativa de se promover a cesso da mercadoria a terceiros,
na forma de contrato firmado entre as partes, o qual obriga a
permanOncia destes nas dependOncias do hospital, caracterizando
a irreleváncia da cess'ão de uso â autuada, para justificar a
perda da isen0o;

I	 ,\''
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Sustenta, ainda, a impugnante que, mesmo se a
perda da isenção fosse plausível, a responsabildiade dal decor- .
rente não poderia recair sobre si, pois o art. 82, inciso I, do
RA, tem por objeto da cessão a que se refere o direito à aquisi- •
ção da mercadoria e não o uso desta. Tal dispositivo regulamen-
tar, bem como sua matriz legal, não contemplam a figura d

 de uso da mercadoria, mas apenas o cessionário da mer-
cadoria, e que sua presunção pre ,.,. upbe a solidariedade, a
qual, no caso da cessão de uso, relaciona-se apenas ao dever de
zelar pelo efeito e regular emprego do bem nas finalidades que
motivaram a concessão da isençXo.

Para finalizar, pede pela improcedencia da acKo
fiscal, senão pela descaracterizaço da :Coess de uso, enquando
elemento capaz de fazer ressugir a obrigação tributária, pela
inocorrencia da solidariedade.

Em réplica oferecida às fls. ,W á e:43, os autuan-
tes opinam pela manutenção do Auto de InfracXo, informando que::

Conforme as cláusulas havidas no contrato, o pa-
gamento dos equipamentos deverá ser feito pela URO, quer gerem
estes receitas ou não a Li RO compromete-se a liquidar as obriga-
ç'des assumidas em nome do cedenteg após liquidadas as obrigacUes
junto ao vendedor/exportador, a cessionária compromete-se a
transferir 30% das taxas de utilização do equipamento ao Hospi-
taig a URO não pode ceder vender, locar ou transferir os equi-
pamentos sem expressa concor~cia, por esLtito, de ambas as
partes. • URO cabe ressacir o Hospital por qualquer prejuízo de-
corrente da falta de pagamento ao vendedor.

As fls. 74 a 82, a autoridade julgadora de la.•
instncia julgou parcialmente ifl a aço fiscal, excluin-
do do crédito tributário a penalidade descrita no art. 530 do
Regulamento Aduaneiro.

Inconformada, a autuada apresentou, tempestiva-
mente, recurso a este Conselho, reiterando todos os argumentos
expendidos na fase impugnatória e afirmando que, de fato, cele-
brou contrato com o Real Hospital Portugues, cujo objeto era a
cessão tanto de área fisica localizada na parte interna do pró-
prio Hospital, quanto dos equipamentos descritos no Auto de In-~a).

Constatado isso e sem qualquer prova em favor de
sua tese !, prossegue, a fiscalização entendeu exigível a recor-
rente o crédito tributário lançado no auto de infracXo e, não
obstante as evidencias em contrário, a autoridade recorrida en-
tendem cabível ao caso a solidariedade passiva da recorrente.

C
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Após reiterar todos os argumentos oferecidos na
fase impugnatória, a recorrente, em preliminar, acusa á nulidade
do auto de infração, face à ilegitimidade passiva da autua-
da, pois que, embora conhecendo o autor da infração, os autuan-
tes imputaram i. a quem não importou, não transferiu,
nem tampouco cedeu o uso do equipamento adquirido com beneficio
fiscal.

Sustenta, de antemão, que a presente preliminar,
apresentada em recurso, não está preclusa, pois que era dever da
Autoridade julgadora declarar, de oficio, sua ilegitimidade pas-
siva.
1 Na sequOncia, propondo se a argumentar contra a

quest:Wo de mérito da acKo fiscal a recorrente afirma que a deci-
s::Ko de primeira instancia é contraditória, pois que ao mesmo
tempo que aponta a ocorrÊncia da cesso de uso dos bens, ao es-
clarecer que o importador nàb fez prova de sua incorporacKo ao
seu patrimônio, induz ao raciocinio de que houve a transferOncia
dos mesmos, o que pressupae a existOncia de um contrato próprio,
distinto do contrato de locaçWo celebrado entre as partes.

Insiste em que r1M .J é cessionária do direito do
adquirente em obter, com isenço tributária, os bens que utiliza
por fwk,,a de contrato de ces~.

Assim, conclui, 1 . 1 .c) restou identiticado seu pa-
pel na situa0o verificada, pois que ora é tratado como locatá-
ria, ora como cessionária ou adquirente dos bens.

Argumenta que a regra inserta no inciso 1 do art.
82 do Regulamento Aduaneiro nVo contempla a cess2Co de uso, para
efeito da solidariedade passiva, pois que se o fizesse teria ti-
pificado literalmente essa hipótese.

Dessa forma, tem que a responsabilidade solidária
quanto â obrigacXo tributária principal ê do adquirente, nos
termos -do artigo 32 do D.L. nr. 317/66, e que a responsabilidade
solidária na cesso de uso, tem por objeto o efetivo e regular
emprego dos bens, conforme dispae o item 10 da IN SRF nr. 02779.

Para encerrar, pede que se acolha a preliminar de
nulidade do Auto de InfracKo ou que, no mérido, dO-se por impro-
cedente a imputa0o da responsabilidade solidária da recorrente.

E o relatóri j
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q../	 C3	 1-	 C3 (vencido em parte)

Constitui-se o litígio ora em julgamento, basicamen-
te, de duas questUes.

PreljAd~l~tc,:, coloca-se sob apreciaco a tese de
ilegitimidade da sujeiço passiva da empresa URO - Unidade da
Urologia do Recife L. relativamente â obrigacKo tributária a
que se refere o Auto de Infrag'No de fl. 01.

No mérito, discute-se a exigibilidade dos tributos
incidentes nas operaOes de importaçãO, declaradas nos termos
das D.Is. de fls. oa a 15, acrescidos dos encargos legais men-
cionados no relatório que antecede este voto. Dita exigència
reporta-se â perda do benefício de isençKo, sob o qual foi rea-
lizada a importaç'So, haja vista a transferüncia da posse e do
uso das mercadorias a terceiro, que nãO se revestia das condi-
çbes necessárias ao usufruto do referido benefício.

Examinando-se a questo preliminar, imWde-se, ini-
cialmente, identificar os aspectos que estabelecem a ligaç'ão da
autuada com a prática da irregularidade que determinou a forma-
liza0o da acNo fiscal.

A empresa URO - Unidade de Urologia do Recife Ltda e
o Real Hospital PortuguOs de BeneficOncia de Pernambuco cele-
braram contrato intitulado "cesso de equipamentos e outras es-
tipulaOes," cujo nhieto vem a ser a cess'So, transferüncia da
posse e uso de'aparelhos médicos hospitalares, cuja importacKo
viria a ser promovida posteriormente, e de espaço físico situa-

	

.	 do. na área ocupada pelo Hospital, cuja cesso veio a ser objeto
do contrato de arrendamento de fls. 48 â 50 do processo.

Do contrato de cesso de equipamentos consta, em sua
cláusula primeira, que co aparelhos sero adquiridos pelo ce-
dente e entregues â guarda do cessionário, que os usura, com
exclusividade, e responderá por seu pagamento perante ao vende-
dor/exportador, identificado como sendo a empresa Siemens.

Coerentemente com tais compromissos, firmados nos
termos da referida cláusula contratual, comparecem como garan-
tidores do contrato de c&mbio os titulares da empresa cessio-
nária da mercadoria importada.

Assim, tem-se que a URO - Unidade de Urologia do Re-
cife Ltda., embora sem deter o domínio pleno desses bens, nem,
tampouco, da área onde estabeleceu-se, investiu-se na condiO:o
de prossuidor destes, por ter-lhe sido transferidos, via de
contrato, alguns dos poderes inerentes ao domínio ou proprieda-

(.\
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Indiscutível, pois, que os referidos equipamentos fo-
ram entregues à posse e ao uso da autuada, mesmo sem revestir-
se esta das condiOes necessárias para que fizesse jus ao bene-
fício da isencWo, sob o qual foram importadas as mercadorias,
passando a figurar como cessionària destas mercadorias.

A legisia0o em vigor, na forma do que estabelece o
artigo 32 do D.L. 37/66, com reda0o alterada pelo art. do
DL nr. 2472/88, matriz legal do artigo 82 do Regulamento Adua-
neiro, aprovado pelo Dec. Nr. 91.030/85, define, em seu pará-
grafo único que::

"Art. 32 - E responsável pelo imposto::

I - ((Dmissis)
,

II - (omissis)

	

.	 Parágrafo único - E responsável solidarior,

a) o adquirente ou o cessionário de mercadoria bene-
ficiada com isenç'ão ou reduçXo de imposto

b) - (omissis)

Tem-se, portanto, por inquestionável a atribuicXo le-
gal de responsabilidade solidária ao cessionário das mercado-
rias em questo.

Cumpre esclarecer que o adquirente a que se refere o
dispositivo de lei acima transcrito, 1 .1,2:O é o originário, o im-
portador, que tendo demonstrado revestir-se das condiOes que o
tornavam beneficiário da :1. :n promoveu a importacgo sob os
auspícios desse beneficio. Este, o importador, é por definiçãO
legal (art. 22 do CTN) o contribuinte, e assim o sendo, fica
excluída a hipâtese de vir a ser solidariamente obrigado.

O adquirente é no caso, aquele que adquire o domínio
pleno do bem, sua propriedade, daquele que o importou.

O cessionário da mercadoria, por outro lado, é aquele
que se torna seu possuidor, a qualquer título. Contemplà-lo co-
mo responsável solidário é, sen2Co imperioso, coerente com as

• determina0es legais sobre a meteria, posto que a Lei de regên-
cia veda, nXo apenas a transferência da propriedade, mas também
a transferência de uso, a qualquer título,-

•
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Tal concluso deriva da conjugaçXo do já transcrito
artigo 32 do D.L. nr. 37/66 (com redago dada pelo D.L.
2,172/88) com seus artigos 26 e 11, a seguir transcritosn

"Art. 26 - na transferência de propriedade ou uso de
bens prevista no art. 11, os tributos e gravames
cambiais dispensados quando da importa0o, ser'ão
reajustados pela aplicaçWo dos índices de correçXo
monetária fixadas pelo Conselho Nacional de Economia
e das taxas de deprecia0o estabelecidas no regula-
mento."

"Art. 11 - quando a isençãb ou reduçXo for vinculada
à qualidade do importador, a transferência de pro-
priedade ou uso, a qualquer título, dos bens obriga,
na forma do regulamento, ao prévio recolhimento dos
tributos e gravames cambiais, inclusive quando te-
nham sido dispensados apenas esses gravames."

Estes esclarecimentos prestam-se . a desfazer um equi-
voco cometido pela recorrente, ao afirmar quen

"Objeto da cessMD, na hipótese do inciso I do art.
82• supratranscrito, é o próprio DIRE1i0 DE ADQUIRIR
A MERCADORIA, nab o direito de USO desta. A norma,
ao fazer uso da conjunç'ao comparativa "ou" (sic)
igualou as duas figuras, impondo, solidariamente, ao
ADQUIRENTE DA MERCADORIA ou ao CESSIONARIO DO DIREI-
TO DE ADQUIRI-LA COM ISENÇAD, a responsabilidade pe-
la reposigo dos impostos originalmente excluídos
por este benefício."

Em primeiro lugar a partícula "ou", empregada no tex-
to legal, é alternativa. Em segundo lugar, conforme já visto, o
adquirente originário, da mercadoria rao pode ser alcançado pe-
lo instituto da solidariedade, por ser ele o obrigado princi-
pal, o contribuinte. Em terceiro lugar, em momento algum a le-
gislaç'So de regência faz menço á cessXo do direito de adquirir
o bem com isenção. E nem poderia, eis que tal direito é in-
transferivel e só se estende àqueles que apresentem-se revesti-
dos das qualidades estabelecidas em Lei como requisi:to para que
façam jus ao benefício fiscal.

As Cknicas hipóteses de transferência, a qualquer tí-
tulo, de bens adqfliridos com o beneficio de isencKo ou reduOro
vinculada à qualidade do importador, facultada por Lei, sem a
perda do beneficio, são aquelas relacionadas nos incisos 1 e
II, çlnico do artigo 137, do Regulamento Aduaneiro (matriz le-
gaiN art. 11 do D.L. 37/66)

Tais hipóteses se consubstanciam na transferência a
pessoa ou entidade que goze de igual tratamento tributârio, e
na transferência operada após o decurso do prazo previsto em
Lei,"A
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Hormatizando as transferencias operadas em favor da-
queles que gozem de igual tratamento tributário, foi editada a
IN SRF nr. 02/79.

Desse forma, n2Co hâ COMO excluir da responsabilidade
solidária instituída o cessionário de USO do bem. Quisesse o
legislador que alguma forma de cesso rao fosse alcançável pelo
comando do dispositivo em foco, teria este excluldo-a explici-
tamente de SOU alcance, ou pelo menos, teria restringido sua
exten~ a determinadas hipóteses de cess'ão.

A respeito da responsabilidade solidária, assim dis-
pUe o (í li

"Art. 124 - Sab solidariamente obrigadosu

1 - as pessoas que tenham interesse COMUM na situaç'J.o
que constitua o fato gerador da obrigagWo princi-
pal;

II - as pessoas expressamente designadas por Lei.

Paragráfo único. A solidariedade referida neste arti-
go nWo comporta beneficio de ordem.

O artigo 896 do Código Civil cl :1. queu" Há solida-
riedade, quando na mesma obriga0o concorre mais de um credor,
ou mais de um devedor, cada um com direito ou obrigado à divida
toda."

O artigo 904 do mesmo Código Civil assim dispe sobre
a solidariedade passiva u "O credor tem direito a exigir e re-
ceber de um ou alguns dos devedores, parcial, ou totalmente, a
dT.vida COMUM".

1

A exemplo do que ocorre com as fianças, naqueles ca-
sos previstos no código Civil, artigo 1.492, inciso 1, em que o
fiador se obrigou como principal pagador ou como devedor soli-
dário, ao credor é dado exigir o direito creditório do fiador,
sem que para isso esteja obrigado a acionar, previamente, o de-
vedor principal. AO credor, ao contrário do que acontece em ou-
tras hipóteses de garantia, como por exemplo o aval, é licito
escolher entre OS devedores quem melhor lhe aprouver. Ao fia-
dor, por estar investido na qualidade de reponsável solidário,
nãb aproveita o benefício de ordem, de que trata o ar t, 1.491
do mesmo código civil.

Tem-se, dessa forma, que para fins do benefício de
ordem, o próprio Código Civil equipara o devedor solidário
aquele que Se obrigou como principal pagador, tornando-se um
real substituto do devedor principal. 'v

°Ç
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Como se vê, mesmo nos casos em que a possibilidade do
beneficio de ordem possa ser vislumbrada, veda-se, completamen-
te, sua alegaç'So quando se faz presente a figura jurídica da
responsabilidade solidária.

A esse respeito pronunciou-se o ilustre e saudoso ju-
rista Aliomar Baleeiro, em Direito Tributário Brasileiro, fls.
416 e 417, 4a. edi0ov,

"OS SOLIDARIAMENTE OBRIGADOS. A fórmula do artigo 124
é ampla n :..- s2Co solidários para o Fisco os que tenham
interesse comum na situag'So que constitua o fato ge-
rador da o1:riga0o principal e os que forem expres-
samente designados em Lei.

O CTN n2Co diz em que consiste ou em que casos se ma-
nifesta o "interesse comum". A lei tributária o dirá.
Em principio, os participantes do fato gerador. Na
prática de ato jurídico ou negócio podem ser todas as
partes e disso há exemplo no próprio CTN, arts. A2 e
66.
A lei pode estender a solidariedade a terceiro -sem
aquele interesse comum.

III - BENEFICIO DE ORDEM - Como no código civil, n'ão
há benefício de ordem, isto é, a 2xigÊns;,1 (grifo
(IIeu) pode ser feita a qualquer dos co-obrigados ou a
todos, no podendo os indicados no art. 12A exigir
que em primeiro lugar se convoque ou execute (grifo
meu) •o contribuinte definido no art. 121,	 único,
I."

Depreende-se, daí, que a responsabilidade solidaria
não pressupffe o benefício de ordem em momento algum. Nem no
curso do processo administrativo, quando pode o responsável ser
convocado para quitar a obrigaço, nem na fase da execuç go fis-
cal, quando será este executado.

Quisesse a Lei que a solidariedade só se manifestasse
na fase executória, isto estaria explícito nos termos do artigo
124. Mas não, sua formulação é ampla. E nem poderia ser de ou-
tra forma, pois chamar o responsável solidário apenas na fase
da execuçWo do débito acarretaria o cerceamento de seu direito
de defesa, e, consequentemente, a inutilidade da norma, uma vez
que inexequível.

Por outro lado, devemos atentar para o disposto no
artigo 121 do.CTM

"Art. 121. Sujeito passivo da obrigaçãO principal é a
pessoa obrigada ao pagamento de tributo ou penalida-

((
de pecuniária

U•
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Parágrafo CAnico. O sujeito passivo da obrigaço pri-
cipal diz-se

1 - contribuinte, quando tenha relaçNo pessoal e di-
reta com a situaç'No que constitua o respectivo
fato gerador;

II - responsável, quando, sem revestir a condiçKo de
contribuinte, sua obrigaçWo decorra de disposiçXo
expressa em Lei;

Recorrendo, novamente, ao Ilustre e saudoso jurista
Aliomar Baleeiro, ás fls. 413 e 414, do já mencionado livro de
Direito Tributário Brasileiro, aprendemos que; ''Cl CTH distingue
o sujeito passivo da obrigag .ão principal do sujeito passivo da
o1::.riga0o acessória. O primeiro ê somente quem, por Lei, está
obrigado a Da '::artributo ou pena pecuniária.

Distingue, também, dentre os sujeitos passivos da
obriga0o principal, o contribuinte, propriamente dito, e o
responsável. Este, sem ser contribuinte, tem c:' 1: 	 de pagar
por efeito de Cl :1. 	 expressa da Lei.

HNo há, pois, responsabilidade fiscal seva° aquela
resultante expressamente de Lei. O contribuinte caracteriza-se
pela rela0:o pessoal e direta com o fato gerador - quem prati-
ca, em seu nome, o ato jurídico ou o fato previsto na lei.
P.ex., quem importa, ou exporta a mercadoria; quem emite titu-
lo; quem •' foreiro ou possuidor do imóvel ou quem
CD herda, etc. O CTH indica vários desses contribuintes, especi-
ficando-os um para cada imposto. (arts. 22,27,31,34,42, et c. do
(:;TH).

. Vários doutrinadores exprimem a idéia contida no art.
121, único, inciso TI, ora como "responsabilidade colateral"
(Hensel Diritto Trib., cit., p.98), ora pelo conceito de subs-
tituicab, isto é, substituiçKo do contribuinte por um terceiro,
estranho A relaçXo jurídica do imposto. Alguns desses escrito-
res se reportam â distincXo a1em2C entre o devedor do tributo
(St( urschuldner) e o obrigado ao tributo (Steurspflichtiger).
Aliás ambos s'ao genericamente obrigados.

HNo peca contra a técnica legislativa ou jurídica o
CTH, distinguindo entre contribuinte e responsável, um e outro
tratados como sujeitos passivos. Consulte-se Giuliani Fonrouge
sobre substitutos, responsáveis etc, na terminologia e nos con-
ceitos "-

"K •
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A conclusWo inevitável a partir da conceituaço
de"sujeito passivo", definida nos termos do art. 121 do CTN, é
de que sujeito passivo e contribuinte nWo necessáriamente se
confundem.

O sujeito passivo pode ser tanto o contribuinte,
quanto o responsavel,ou seja, aquele que, sem ser o contribuin-
te,tem obrigaçWo de pagar pot efeito de disposiçXo expressa em
Lei,substituindo, nesse caso, o contribuinte na relaçWo proces-
suai que vier a ser estabelecida em seu nome,inexistindo qual-
quer restriçãO a que venha o responsável solidário a arcar com
a condiçWo de sujeito passivo da obrigaço tributária princi-
pal,assim compreendido nos termos do art.139 do CTN, como aque-
la que envolve tanto os tributos, quanto as penas pecuniárias.

Face ao exposto, e considerando que a responsabilida- .
de solidária alcança a recorrente na hipótese dos autosg que o
responsável, mesmo nWo se revestindo da condipTo de contribuin-
te, pode ser eleito como sujeito passivo da obrigagWo tributá-
ria principal, em substitui0o ao cowtriffii.int.e, e nWo com este
respondendo subsidiáriamente,e que o benefício de ordem nWo es-
t• contemplado nos casos da responsabilidade solidária, rejeito

' a preliminar de nulidade processual arguida pela recorrente.

No que respeita ' c' da presente açXo fiscal,
consubstancia-se este na exigencia dos tributos incickmtes na
operaçWo de importaçXo promovida em nome do Real Hospital Por-
tuguOs de DeneficOncia, os quais foram dispensados naquela oca-
siWo face ao fato de que o importador revestia-se das qualida-
des necessárias â fruiçWo do benefício de :i. 500 	 a que se re-
fere o artigo lo.,	 2o., alínea b, do D.L. rir. 2.434/88.

A irregularidade que determinou a formalizaçWo da
a0;:o fiscal, consiste na . transferüncia para terceiro, a URD -
Unidade de Urologia do Recife Ltda, que nab se revestia das
qualidades inerentes àqueles beneficiados com o tratamento tri-
butário • especial, previsto nos termos da Lei indicada no pará-
grafo anterior, de aparelhos médicos hospitalares importados
sob os auspicios de isençáb vinculada à qualidade do importa-
dor.

Examinadas as peças processuais, verifica-se que, de
fato, o Hospital importou os referidos aparelhos com a finali-
dade de repassá-los a terceiro, conforme depreende-se do teor
do contrato de cess,Wo de equipamentos, de fl. 20 à 23, celebra-
do anteriormente A importaçXo.

Tal contrato reza, entre outras estipulaçffes, que à
cessionária dos bens, cumpre responder por seu pagamento e por
sua conservagWo, sendo lhe facultado substituí-los em caso de
imprestabilidade e garantida exclusividade total no uso desses
equipamentos.

Reserva-se o Hospital no direito de devolver os equi-
pamentos A Siemens, em virtude de inadimplOncia da cessionária,
no que se refere ao seu pagamento.(

(c )
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Reserva-se, também !, no direito de requisitar, mensal
e gratuitamente, 02 (dois) procedimentos urológicos em que for
utilizado o equipamento Lithostar e 05 (cinco) de quaisquer ou-
tros procedimentos, com a intençXo de atender aos seus fins fi-
Lult.rópiubs.

Obriga-se, ainda, a clínica a pagar pela área utili-
zada o correspondente a 01 (uma) Obriga0o do Tesouro Nacional
por m de área cedida, após decorridos 12 meses de sua instala-
Oo e início da atividade.

Também pagará a clinica o correspondente a 30% do va-
-	 lor das taxas de utilizag'So dos equipamentos que lhe foram ce-

didos, após a liquidaço dos mesmos.

O prazo do contrato ê de dez anos, a contar do dia
01.12.88.

A isencKo subjetiva é estabelecida por lei, levando-.
se em conta circunstáncias e qualidades inerentes à pessoa ou
entidade por ela contemplada com o beneficio.

Em obediOncia a este princípio, encontramos vários
dispositivos legais dispondo sobre o assunto.

Conforme já fartamente exposto neste mesmo voto, a
lei quis que os bens importados ao amparo de isen000 vinculada
á qualidade do importador jamais pudessem ter sua propriedade,
posse •/ou uso ao alcance de terceiros, que no se revestissem
de tais qualidades. Excepcionada, apenas, a hipótese de trans-
curso do prazo„.também estabelecido em lei, para liberaçXo des-
se Ônus real que grava referidos bens.

_

No presente caso, nã'o foram respeitadas as cl :1.
 dos artigos 11 , 26 e 32 do D.L. rir . 37/66, este último

com redag'So alterada pelo . D.L. nr. 2.A72/88 e artigos 108 e 137
do R.A., todos já devidamente transcritos neste voto.

Infere-se da conjuga0o dessas disposiçffes legais que
a transferOncia de propriedade ou do uso de tais bens a tercei-
ros sem o prévio recolhimento dos tributos, constitui infracKo
à legislacKo tributária, impondo-se a exigüncia fiscal ante-
riormente dispensada, acrescida de penalidades pecuniárias e
demais encargos legais cabiveis, os quais correspondem á obri-
ga0o principal, pela qual deverá responder o seu sujeito pas-
sivo (artigo 121 e 139 do CTN).

N'So socorre à recorrente o argumento de que os equi-.
pamentos encontram-se no ;.mbito físico de sua sede, pois que na
verdade encontam-se no domicilio de terceiro que, além de deter
sua posse, detém, também, o direito de usá-lo, e com exclusivi-
dade. ''	 .
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Igualmente nã'o lhe socorre o argumento de que, uma
vez que o cedente dos aparelhos ri c: ' dispunha de capacidade téc-
nica para operá-los, cedeu-os a quem poderia faze-lo. Se assim
era, melhor faria se rio os tivesse importado, mesmo porque, a
quantidade de procedimentos a que se reservou a Hospital, para
atender às suas finalidades filantrópicas, os quais lhe garan-
tiram o beneficio fiscal utilizado, é infimo para justificar
ou, ao menos, explicar as razffes porque laborou, juntamente com
a cessionaria das mercadorias, contra as disposiçffes legais a
que estavam submetidos.

Observe-se que as c: c: para que o beneficiário
desta isen0o mantenha-se sob seu ampare, n'ãb se restringe a
que os bens assim adquiridos sejam mantidos sob seu dominio
pleno. E igualmente necessário seu efetivo e regular emprego
nas finallidades que motivaram a concess:Ko do benefício.

Ho caso, supffe-se que a entidade beneficente concorre
com o Estado no atendimento médico e de assistOncia social, ob-
jetivo este que a qualifica para a frui0o do benefício fiscal
ora comentado.

Se a entidade beneficiária da isen5:Wo transfere a
terceiro o dominio pleno ou alguns dos poderes inerentes a es-
se dominio ou propriedade, ou, ainda, se mesmo sem transferi-
lo, o emprega em atividade que foge àquela que lhe qualificou
para fazer jus ao beneficio (o que n'ão é a hipótese dos autos),
resta configurada a hipótese legal que obriga à exigCncia do
crédito tributário correspondente aos tributos dispensados e
respectivos acréscimos.

Os elementos de prova existentes neste processo de-
monstram, de forma inequivoca, que os referidos equipamentos •
nada obstante terem sido importados em nome do Real Hospital
tinham COMO destino certo a empresa que, além de ser o verda-
deiro comprador dos bens, uma vez que respondeu por seu paga-
mento, deles disporia pelo prazo de dez anos, contrariando toda
a legisla0o vigente.

Cumpre, ainda, salientar que dez anos representam
tempo suficiente senM .3 para depreciar completamente o bem, pelo
menos para torná-los obsoletos.

Tais fatos, se n.Wo se constituem em falta mais grave,
tipificada na legisia0o penal, representa, no mínimo, óbvia e
notória tentativa de iludir o fisco e fugir ao pagamento de
tributos, a que, aliás, estamos todos obrigados.

Face ao exposto, voto no sentido de negar provimento
ao recurso.

Sala das sessUes, 23 de maio de 1995.

7
Elizabeth Maria Violatto - Relatora
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VOTO VENCIDO,	 EM PARTE

Como se vislumbra do minucioso e completo Relatório ela-
borado pela Nobre Conselheira Relatora, DrB. Elizabeth Maria Vio-
latto, ocorreu, neste caso, a importação de um bem com beneficio
de isenção tributária vinculada à qualidade do importador - Real
Hospital Português de Beneficência de Pernambuco - ao amparo das
disposiç ges do art. 12, parág. 22, alínea "b", do Decreto-lei n2
2.434/88, enquadrando-se o procedimento, ainda, no art. 1497 inci-
so III, do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto n2.
91.030/95, como se depreende do campo 24 das D.Is. envolvidas.

O beneficiário do regime isencional cedeu o uso do bem à
ora Recorrente - URO - Unidade de Urologia do Recife Ltda - me-
diante Contrato, sem o prévio pagamento dos tributos aos quais es-
tava sujeita a mercadoria se não houvesse a isenção, como previsto
no art. 11, do Decreto-lei n2 37/66. .

Tendo a fiscalização apurado tal irregularidade, lavrou
Auto de Infração contra o Cessionário Recorrente - URO - , exigin-
do do mesmo o pagamento dos tributos envolvidos - 11. e I.P.I -
além das penalidades capituladas nos arts.: 521 7 inciso II, alínea
"a" e 530, ambos do Regulamento Aduaneiro aprovado pelo Decreto
n2 91.030/85 e no art. 364 7 inciso II, do RIPI (Decreto n2
87.981/82) 7 além de juros moratórias sobre os impostos cobrados.

A escolha do Cessionário do uso da mercadoria envolvida
pelo Fisco, como sujeito passivo da obri gação tributária de que se
trata, respaldou-se nas disposiç ges do art. 124 7 inciso I, da lei
n2 5.172/66 (CTN); do art. 32 do Decreta-lei n2 37/66, que se re-
ferem ao instituto da solidariedade tributária.

A primeira situação a ser enfrentada neste processo, co-
mo preliminar, diz respeito à legalidade do lançamento efetuado
pela fiscalização, no que diz respeito exatamente à escolha do su-
jeito passivo.

Neste aspecto não posso concordar com a Ilustre Colega
Relatora, pelos seguintes motivos:

Parece-me inquestionável que ao proceder a transferência
do uso da mercadoria importada a terceiro, sem o PREVI° pagamento
dos tributos devidos, o referido IMPORTADOR perdeu o direito ao
benefício fiscal concedido (isenção tributária), em conformidade
com as disposiçges do art. 11, do Decreto-lei n2 37/66, "verbis":
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"Guando a isenção do imposto de importação for
vinculada à qualidade do importador, a transfe-
rência de propriedade ou uso, a qualquer título,
dos bens obriga, na forma do regulamento, ao
prévio recolhimento dos tributos e gravames cam-
biais, inclusive quando tenham sido dispensados
apenas estes gravames".

O primeiro ponto a ser examinado neste caso diz respeito
ao próprio texto da lei (dispositivo acima transcrito), observadas
as disposiOies do art. 111 do C.T.N. que determina a literal in-
terpretação da legislação tributária que disponha sobre a outorga
de isenção, dentre outras coisas.

Como se pode observar, o referido dispositivo determina,
expressamente, que haja o PAREEM2CO , recolhimento dos tributos
e gravames cambiais, quando ocorrer a transferência de propriedade
ou uso - caso dos autos - dos bens importados com isenção vincula-
da à qualidade do importador.

Vislumbra-se, desde logo, que a exigência de recolher os
tributos devidos antecede a consumação da realização do negócio -
transferência de uso - sendo, portanto, uma clara obrigação do Im-
portador - Cedente, ou seja, daquele que recebeu, diretamente, o
benefício fiscal da isenção tributária sobre a importação.

Dúvida não pode existir, portanto, sobre quem cometeu
infração no caso dos autos.

Tive a oportunidade de manifestar-me, em processos seme-
lhantes, sobre a questão que aqui se discute, como aconteceu no
jul gamento do Recurso n2 115.434 - Processo n2 10880-034293/91-43,
em que era Recorrente a BND BIONUCLEAR DIAGNOSTICA COMERCIO E SER-
VIÇOS LTDA e Recorrida a IRF-SÃO PAULO/SP, do qual fui relator e
que recebeu o Acórdão n2. 302-32.710, de 21/10/93, desta mesma
D.Cãmara.

Transcrevo, em seguida, o Voto que proferi em tal opor-
tunidade, como segue:

"Para mim não resta dúvida de que o Importador -
Centro de Medicina Nuclear da Universidade de SSo
Paulo - infringiu as disposiOjes legais indicadas,
transferindo a Terceiro, através de venda, sem o
pagamento dos tributos devidos, parte da mercadoria
que importou com isenção tributária, isenção esta
vinculada à qualidade do Importador, ainda que o
produto vendido tenha passado, em seus laborató-
rios, por processo de transformação de sua textura
original o que, segundo entendo, não descaracteri- I 	 '
zou a mercadoria importada.
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Não aceito, entretanto, que a Repartição Aduaneira
venha a exigir o crédito tributário de que se trata
única e exclusivamente da empresa adquirente da
mercadoria, inclusive aplicando-Lhe a penalidade
prevista no art. 521, inciso II, alínea "a" do Re-
gulamento Aduaneiro, procedimento que me parece ab-
surdo neste particular, já que a Recorrente, no
sendo a Importadora, não cometeu, certamente, tal
infração uma vez que não transferiu mercadoria al-
guma e sim a recebeu em transferência.

A exigência do imposto de importação teve como em-
basamento legal as disposiçOes dos arts. 121, pará-
grafo único, inciso II e 124 7 inciso II, parágrafo
único, do C.T.N. (lei n. 5.172/66) c/c os arts. 32
e 95, inciso I, do D.Lei n. 37/66 7 remetendo-nos,
portanto, para o instituto da responsabilidade so-
lidária.

A preocupação do le g islador em relação à fixação da
responsabilidade solidária foi, sem dúvida, assegu-
rar à Fazenda Nacional maiores condiçries de vir a
receber os tributos que lhe são devidos no caso da
descaracterização da isenção concedida ao Importa-
dor, a Ele reconhecida quando do desembaraço adua-
neiro da mercadoria, se, por algum motivo, tornar-
se impossível a satisfação da obrigação pelo mesmo
importador. Daí trazer-se para o mesmo nível dessa
obriaação tributária também aquele, ou aqueles, que
tenham tirado proveito da infração cometida pelo
Importador.

No entanto, sem que haja o lançamento e exigência
da obrigação tributária primeiramente do Importa-
dor, ou concomitantemente com o responsável solidá-
rio, não , se configura a vinculação imprescindível
deste último com a infração cometida.

De se observar, nesta ordem de idéias, o disposto
no párga.único do art. 142 do C.T.N., "in verbis":

"Art. 142 -

Parág. único - A atividade administrativa de
lançamento é vinculada e obri-
gatória."

Há que ser sempre considerada, em primeiro lugar, a
relação jurídica tributária Fisco x Importador, que
é a principal, não podendo ser este último, sim-
plesmente, excluído de tal relação, colocando-se em
seu lugar o responsável solidário.
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Compartilho, também, do entendimento de alguns es-
tudiosos na matéria, como foi o caso do Saudoso Fá-
bio Fanucchi, no sentido de que o disposto no pa-
rág único, do art. 124 do C.T.N. ("A solidariedade
referida neste artigo não comporta beneficio de or-
dem.") só tem aplicação na fase executóría da obri-
gação tributária. (Curso de Direito Tributário,
Editora Resenha Tributária,	 3	 Edição,	 pags.
249/250).

Como se verifica dos autos, sem nada esclarecer a
respeito, o Fisco achou por bem eleger a ora Recor-
rente, na condição de responsável solidária, des-
prezando, por completo, o Importador, contribuinte 	 1

direto do imposto, aplicando-lhe, ainda, penalidade
. por infração que, como já dito, não foi por Ele co-

metida (transferência a terceiro do bem importado
com isenção, sem o pa gamento dos tributos devidos).

Diante de todo o exposto, voto no sentido de decla-
rar nulo o processo a partir do Auto de Infração de
fls. 01, inclusive, por caracterizada a ilegitimi-
dade de parte passiva "ad causam"."

Nesse entendimento fui acompanhado, na época, pela maio-
ria dos Ilustres Pares que integravam este Colegiada, resultando
na decisão que anulou o referido processo, cuja Ementa está assim
redigida=

"ISENÇÃO VINCULADA A QUALIDADE DO IMPORTADOR -
_ TRANSFERêNCIA DO BEM A TERCEIRO (VENDA) - SOLIDA-

RIEDADE TRIBUTáRIA - O importador deve, se for o
caso, ser compelido a pagar os tributos devidos na
forma do art. 137 do Regulamento Aduaneiro.
A solidariedade de que trata o art.' 124, inciso II,
do C.T.N. c/c o art. 32, p.Ü., alínea "a" do D.Lei
2472/88, coloca o comprador como responsável soli-
dário em relação ao crédito tributário lançado de-
vendo, no entanto, tal lançamento ser efetuado con-
tra o importador (contribuinte), ou contra ambos
(contribuinte e responsável solidário), a fim de
que se configure a vinculação entre tal responsável
e a infração cometida.
Na fase de execução do débito, aí sim, pode haver a
escolha de quem deverá pagar a dívida, aplicando-se
o disposto no art. 124, p.ú., do C.T.N.•
Lançamento efetuado apenas contra o responsável so-
lidário, excluindo-se da relação jurídica o impor-
tador, sem qualquer justificativa, caracteriza nu-
lidade por ilegitimidade de parte passiva, face a

:L))//
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inexistência da necessária vinculação entre tal
responsável e a infração cometida pelo importador
(art. 142, p.ü. do C.T.N.)"

O mesmo pensamento vem guiando o julgamento dos diversos
Nobres Conselheiros integrantes de outras Câmaras deste Conselho
e, inclusive, da E.Câmara Superior de Recursos Fiscais.

Posição não diversa foi adotada pela D.Primeira Câmara,
como se verifica, dentre outros, do Acórdão n2 301-26.898 referen-
te ao Recurso n2 114.391 7 cuja Ementa transcrevo:

"ISENÇÃO.
1. Entidade filantrópica importou os bens com

isenção e os cedeu a terceiro sem prévia auto-
rização da Receita Federal e sem pagamento dos
tributos.

2. O importador, se for o caso, deve ser compelido
a pagar os tributos devidos na forma do art.
137 do R.A. A solidariedade de que trata o
art. 32 do Decreto-lei n2 37/66 com a redação
dada pelo Decreto-lei n2 2472/88 coloca o ces-
sionário como responsável solidário em relação
ao crédito tributário lançado contra o importa-
dor e ele próprio.

3. Acolhida a preliminar de nulidade do processo
por ilegitimidade de parte passiva."

A E.Câmara Superior de Recursos Fiscais, por sua vez, em
julgamento do Recurso n2 RP/301-0.326 7 proferiu o Acórdão n2
CSRF/03-02.124 7 cuja Ementa é a seguinte:

"I.I. - ISENÇÃO - ART. 82 DO REGULAMENTO ADUANEIRO
• C/C ARTS. 134 E SEGS. DO CT.N. - Conhecidos e

existentes o importador e o alegado adquirente ou
cessionário de bens importados com isenção vincu-
lada à qualidade do importador, a eleição do su-
posto cessionário como sujeito passivo do lança-
mento de ofício acarreta nulidade do feito, ' por
erro na identificação do sujeito passivo.
Recurso Especial a que se nega provimento."

é inquestionável, no presente caso, que não se pode co-
gitar de solidariedade tributária da Recorrente para efeito de
exigir-lhe o crédito tributário lançado, uma vez que não se esta-
beleceu qualquer vínculo entre a mesma Recorrente e o contribuinte
direto do imposto, o Importador, que foi simplesmente esquecido ou
desprezado pelo Fisco.
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Por estas razZes, meu voto é no sentido de acolher a
preliminar de nulidade da ação fiscal, por ilegitimidade de parte
passiva.

Ainda que pudesse prosperar o lançamento em questão, o
que aqui admito pelos simples prazer de argumentar, é evidente que
só se aproveitaria do mesmo lançamento a exigência dos tributos
(1.1. e I.P.I.), havendo que ser canceladas as demais exigências,
senão vejamos:

1. MULTA DO ART. 521, II, "a", DO REGULAMENTO ADUANEIRO.

O mencionado dispositivo tem por matriz o art. 106, in-
ciso II, letra "a" do Decreto-lei n2 37/66, que assim estabelece:

"Art. 106 - Aplicam-se as seguintes multas 	

II - De 507 (cinquenta por cento):

a) pela transferência, a terceiro, a qualquer
título, dos bens importados com isenção de
tributos, sem prévia autorização da repar-
tição aduaneira, ressalvado o caso previs-
to no inciso XIII do art. 105;"

Como se pode verificar, a penalidade é direcionada espe-
cificamente para quem descumprir a obri gação, que no caso é aces-
sória - "falta de autorização da repartição aduaneira" - nada
tendo a ver com a obrigação principal - "pagamento de tributos de-
vidos" -.

Caso a transferência do bem importado fosse efetuada sem
a obrigatoriedade do prévio pagamento de tributos, como previsto
nas disposiç'jes dos incisos I e II, do parágrafo único, do art.
111, do Decreto-lei n2 37/66 antes mencionado, ainda assim seria
cabível a penalidade, contra o IMPORTADOR (beneficiário da isen-
ção) se não buscasse, antes da transferência, a autorização da re-
partição aduaneira.

Como dito anteriormente, aplicar ao cessionário do uso
do bem uma penalidade por infração para a qual não concorreu é de
tamanha ilegalidade que atinge as raias do absurdo.

O parágrafo único, do art. 32, do Decreto-lei n2 37/66,)/
com a nova redação dada pelo decreto-lei n2 2.472/88, deixa claro
que a solidariedade refere-se exclusivamente ao "imposto" e não a
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penalidades. Essa definição aniquila com qualquer pretensão de se
associar a solidariedade tributária ao crédito lançado, como um
todo, nele incluindo-se as penalidades aplicáveis ao infrator.

Nem poderia ser diferente pois que a infração de que se
trata, punida com a multa retro-mencionada, é pessoal, ou seja, só
pode ser cometida por quem importou a mercadoria com o benefício
da isenção.

A Recorrente, que recebeu o bem em locação, não cometeu
a infração questionada, nem tão pouco existe previsão legal que
estabeleça a sua solidariedade com quem a tenha cometido. Isto é
certo !

Dito isto, não vejo como prosperar a exigência da pena-
lidade de que se trata.

2. MULTA DO ART. 530, DO REGULAMENTO ADUANEIRO.

Trata-se, como se sabe, de MULTA DE MORA, pelo suposto
atraso no pagamento do tributo.

Pelas mesmas raz ges acima enfocadas, também não há como
prosperar a penalidade tratada neste tópico, pois que a obrigação
de efetuar o prévio pagamento dos tributos antes da transferência
do bem era do importador (cedente da mercadoria) e não do cessio-
nário.

Em momento al qum a Recorrente incorreu em mora no pre-
sente caso, pois que ainda não se configurou o "vencimento" do dé-
bito que lhe foi cobrado, uma vez que aqui se discute se os tribu-
tos lançados são ou não "devidos" pela Suplicante.

O "vencimento" só se configurou, efetivamente, em rela-
ção ao contribuinte direto dos tributos exigidos, no caso o efeti-
vo importador da mercadoria, sendo que, como já visto, a solida-
riedade só se aplica em relação a impostos e não a penalidades.

Em relação à Recorrente não há que se falar em "venci-
mento" do débito e, consequentemente, impossível dizer-se que a
Mesma tenha incidido em "mora".

Por outro lado, o Decreto-lei n2 1.736/79, de 20/12/79,
matriz do art. 530 do R.A. antes citado, determina, em seu art.
11:

"Qualquer infração a norma tributária, que não a
decorrente de simples mora no pagamento do tributo,
será punida nos termos da legislação tributária es-
pecífica."
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Tal dispositivo torna claro que não pode haver concomi-
tãncia de cobrança de penalidades. Quando aplicada multa de ofí-
cio, não pode ser também aplicada a multa de mora.

No caso dos autos, foi aplicada a multa do art. 521, II,
"a" do Regulamento Aduaneiro (Art. 106 7 II "a" do Decreto-lei n2
37/66), que no caso seria devida pelo Importador (Cedente), sendo,
também por este fato, inteiramente descabida a "multa de mora" de
que se trata.

3. JUROS DE MORA
_

c
Servem ainda os motivos alinhados nos tópicos anteriores

para justificar também a improcedência da cobrança de juros de mo- 	 I
ra pela repartição de origem.

Até o presente momento não se pode dizer que o crédito
tributário esteja definitivamente constituído pelo lançamento efe-
tuado, pois que pode ser modificado, ainda na esfera administrati-
va, até pela E.Cãmara Superior de Recursos Fiscais, em caso de Re-
curso previsto em lei.

Assim acontecendo e, consequentemente, não se podendo
falar em crédito tributário "devido", impossível alegar-se que a
Recorrente tenha incorrido em "mora.

Assim sendo, não vejo alternativa mais correta que não
seja o cancelamento da exi gência dos referidos juros de mora lan-

-	 çados no A.I. de fls., sendo este o meu voto sobre tal matéria.

4. MULTA DO ART. 364, II, DO RIPI (DEC. 87.981/82).	 1

,

É--. igualmente incabível a penalidade em questão, como se
verifica:

O mencionado dispositivo legal assim estabelece:

"Art. 364 - A falta de lançamento do valor, total
ou parcial, do imposto na respectiva
Nota-Fiscal, ou a falta de recolhimento
do imposto lançado na Nota-Fiscal, po-
rém não declarado ao órgão arrecadador,

41/

no prazo legal e na forma prevista nes-
te Regulamento, sujeitará o contribuin-
te às multas básicas (Lei n2 4.502/64, í -
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art. 80, e Decretos-leis ngs 34/667
art. 22, alt. 22R, . 7 e 1.680/79 7 art.
20):

T -

II - de 100% (cem por cento) do valor do imposto
que deixou de ser lançado, ou que, devidamen-
te lançado, não foi recolhido depois de 90
(noventa) dias do término do prazo;

Como se pode observar, em nenhuma hipótese as disposi-
çes legais mencionadas têm aplicação sobre a Recorrente, na qua-
lidade de locatária da mercadoria importada com isenção tributá-
ria, pois que não lhe competia, de forma alguma, lançar o tributo
em NOTA FISCAL.

Diante disso, meu voto é no sentido de que seja excluída
da exigência também a penalidade capitulada no mencionado art.
364, II do RIPI, por improcedente, na espécie.

Sala das Sess'aes, 23 de maio de 1995

ce .éiAOÇV'
PAULO RO.....R" UJC0 ANTUNES

Relat	 lesignado
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Recurso n": 115396	 Rp/ 302 . 0 - Scig

Acórdão na: 302.33.020

Interessado: UNIDADE DE UROLOGIA DO RECIFE LTDA

A Fazenda Nacional, por seu representante subtinnado, não se conformando com a
R. decisão dessa Egfigia Câmara, vem mui respeitosamente à presença de V.Sa., com fundamento
no art. 30, I, da Portaria MEFP if 539, de 17 de julho de 1992, interpor RECURSO ESPECIAL
para a EGRÉGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS, com as inclusas razões que
esta acompanham, requerendo seu recebimento, processamento e remessa

Nestes Termos
P. deferimento.

Brasília-DF, O L( de r.piz:) de °1 c) 5

,
CLA1JD1A REG GUSMÃO
Procuradora da Fàeda Nacional

Folha_R
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Recurso te: 115.396

Acórdão n°: 302-033.020

Interessado: UNIDADE DE UROLOGIA. DO RECIFE. LTDA.

Razões da Fazenda Nacional

EGRÉGIA CÂMARA SUPERIOR DE RECURSOS FISCAIS

A Colenda Câmara recorrida, por maioria de votos, houve por bem dar provimento parcial ao
recurso da interessada, para excluir do débito a multa capitulada no inciso H, do art,364 do RIPI , os juros e a multa
de mora

2. O acórdão recorrido merece reforma porquanto adota linha interpretativa alo aplicável ao cago
em . comento, cuja apreciação mais acertada encontra-se no lúcido ato decisório proferido pela autoridade de
primeiro grau.

3. Todos os tributos possuem um momento originário de vencimento. O pagamento inexato ou
insuficiente acarretará, obrigatoriamente, ao importador, o dever de complementá-lo com os encargos legais
moratórios e penais, desde o momento do vencimento originário da obrigação,

4. As decisões administrativas em julgamento de recurso administrativos, nos termos do Decreto
70,235/72, não têm o condão de modificar o vencimento originário da obrigação tributária.

5. O auto de infração, como lançamento direto extraordinário, vem apenas declarar a existência de
uma obrigação que não foi paga no dia do seu vencimento originário, e seus efeitos jurídicos retroagem àquela data.

6. Dessa forma, fica evidente que a mora é decorrência inevitável do inadimplemento da obrigação
tributária no seu vencimento originário,Os juros 2ft o sempre devidos por força do que dispõe o art..] 6l,do CTN,

7. Dado o exposto, e o mais que dos autos consta, espera a Fazenda Nacional o provimento do
presente recurso especial, para que seja restabelecida a decisão monocratica na parte controversa,

8. Assim julgando, esta Egrégia Câmara Superior, como costumeiro brilho e habitual acerto, estará
saciando os mais autênticos anseios de

Justiçal

om de OpY.Ám o de

iiÇ L/
Cláudia Regi a usmão

Procuradora da Fa:., Nacional

mod_egé.


